RESOLUÇÃO Nº 240 – DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 

Regulamenta a concessão do Prêmio Parceiros da Cidadania.

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, João Bosco de Castro Borges – Bosquinho, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º A concessão do Prêmio Parceiros da Cidadania obedecerá ao estabelecido no Decreto Legislativo nº 187/2005 e nesta resolução.


Art. 2º A apresentação do projeto de decreto legislativo concedendo Prêmio Parceiros da Cidadania àqueles que contribuem para a promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos portadores de necessidades especiais e idosos poderá ser feita mediante proposta de um vereador.


§ 1º O vereador poderá apresentar somente um projeto de decreto durante a sessão legislativa, em cada modalidade prevista no art. 2º do Decreto Legislativo nº 187/2005.


§ 2º Ao vereador co-autor não será permitido a apresentação de outro projeto de decreto legislativo concedendo o Prêmio Parceiros da Cidadania, seja como autor ou como co-autor.


§ 3º Para aprovação, far-se-á necessário o voto favorável da maioria de dois terços dos membros da Câmara.


§ 4º O projeto será acompanhado de justificativa, em que se demonstre que a pessoa indicada para receber a homenagem contribui, efetivamente, na promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos portadores de necessidades especiais e dos idosos.


Art. 3º A entrega do Prêmio aos outorgados será feita em Sessão Ordinária da Câmara Municipal.


Art. 4º As despesas decorrentes desta resolução correrão à conta do orçamento municipal anual vigente.


Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de fevereiro de 2006.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho





Presidente da Câmara Municipal

